
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA-PB

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGAVEL

CONTRATO Nº 01.004/2024
FORNECEDOR: EDJA CONSULTORIA & ASSESSORIA EIRELI, CNPJ nº 
08.520.434/0001-24.
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a rescisão total e amigável do 
Contrato Administrativo n° 01.004/2024, de 07 de fevereiro de 2024, a partir de 
01 de julho de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: inciso II do artigo 138 da Lei 14.133/2021 e na 
Cláusula terceira, do Contrato 01.004/2024.
DATA DE ASSINATURA: 28 de junho de 2024.

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA-PB 

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGAVEL

CONTRATO Nº 12/2024
FORNECEDOR: JOCÉLIO MARTINEZ FERREIRA DA SILVA, CNPJ Nº 
11.918.524/0001-82
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a rescisão total e amigável do 
Contrato Administrativo n° 12/2024, de 14 de março de 2024, a partir de 01 de 
julho de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: prerrogativa da na lei n. 14.133/2021 atualizada, 
com previsão na clausula décima segunda do contrato nº 12/2024 e Lei de 
Licitações Nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 28 de junho de 2024.

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA-PB

EXTRATO DE RESCISÃO AMIGAVEL

CONTRATO Nº 02.004/2024
FORNECEDOR: FRANCISCO LUSTOSA PEREIRA FILHO, CPF nº 
706.006.174-67
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a rescisão total e amigável do 
Contrato Administrativo n° 02.004/2024, de 12 de março de 2024, a partir de 
01 de julho de 2024.
FUNDAMENTO LEGAL: prerrogativa da na lei n. 14.133/2021 atualizada, 
com previsão na clausula SEXTTA do contrato nº 02.004/2024 e Lei de 
Licitações Nº 14.133/2021.
DATA DE ASSINATURA: 28 de junho de 2024.

Criado pela Resolução n.º 02/2024 De 22 de fevereiro de 2024
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